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PROCON MARACANAÚ

Rua 4, N'’ 370 - Jereissati 1,

Maracanaú /CE

Fortaleza, 21/05/2025

Referência: PROCESSO ADMINISTRATiVO DE N. ' 25.04.0564.001.00064-3

Assunto: Defesa Escrita

/+b\

Prezado(a) Conciliador(a),

1

A Enel Distribuição Ceará, distribuidora de energia elétrica, com sede na Rua Pad«

Valdevino, 150, Centro, inscrita no CNPJ/MF sob n'’ 07.047.251/0001-70, vem respeitosamerik

apresentar abaixo os esclarecimentos sobre a reclamação do Sr. CLEBER DE SOUZA, responsáve

pela unidade consumidora de N. ' 56671537.

Consumidor questiona a cobrança do Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI).

/o\

inicialmente, informamos que, seguindo o que orienta a Resolução de N. ' 1000/2021

DE 07/12/2021, a concessionária de energia elétrica poderá realizar vistoria nas unidades

consumidoras periodicamente, conforme prescreve o artigo 238, a saber:

6

Art. 238. A verificação periódica dos equipamentos de medição nas instalações do consumidor
e demais usuários deve ser efetuada segundo critérios estabelecidos na legislação
metrológica.

Parágrafo único. O consumidór e demais usuários devem assegurar o livre acesso des
inspetores credenciados aos locais em que os equipamentos estejam instalados.
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Ocorrência e inspeção de N'’ 60907068/2024, emitido em 10/10/2024. Após inspeção, realizamo ii 3

substituição do medidor. O equipamento substituído foi encaminhado para lgboratório e, apê 3

avaliação técnica, foi constatado que o medidor estava violado. Ver laudo técnico do medidor abaixo
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Esclarecemos que na forma da Resolução 1000/2021 da ANEEL, esta concessionária

aplicou o Art. 595 inciso IV da Resolução acima citada, gerando o valor de R$ 1.012,80 (MII e doz3

reais e oitenta centavos}, referente aos consumos não faturados pela concessionaria durante )

período de 10/04/2024 a 10/10/2024. Ver artigo:

Art. 595. Comprovado o procedimento irregular, a distribuidora deve apurar a receita a ser

i

recuperada calculando a diferença entre os valores faturados e aqueles apuradas, por meio d :
um dos critérios a seguir, aplicóveis de forma sucessiva:
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Pelo histórico do consumo de energia elétrica da unidade consumidora, observarrIO ;

que a irregularidade na rnediç,ão corroborou para o decréscimo do consumo de energia elétri(= ,

conforme pode ser evidenciado na imagem abaixo:
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Para analisar essa cobrança, a concessionária analisou o primeiro e o segurd )

recurso e manteve o valor, uma vez que os procedimentos aplicados estão em conformidade conI 1

legislação vigente

Vale salientar que, em nenhum rnornento, esta Concessionária acusa a titular di

unidade consumidora de ato ilícito, porém não há como negar que ele seja o beneficiário de lê 1

situação, por isso e apenas por isso, o consumidor é responsabilizado pelo ressarcimento 1
distribuidora dos valores não faturados
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Mesmo considerando que todos os procedimentos seguiram o que prescreve :

resolução normativa vigente, esta concessionária, para fins de acordo, propõe a redução 'l1

cobrança do TOI de R$ 1.012,80 (Mil e doze reais e oitenta centavos), para R$ 800,00 (Oitocent')!

reais)

Na inicial, o consumidor alega que não era titular da Unidade Consumidora no períoclc

da cobrança, no entanto, verificarrlos que, o Sr. CLEBER DE SOUZA, solicitou a troca de titularidac tc

para o seu nome em outubro de 2022, conforme protocolo 31 1869925. O TOI refere-se ao períocÊc

dê 10/04/2624 a 10/1 0/2024, portanto a cobrança é devida.
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Cliente a,resenta um débito, sem atual.a,,o ,e juros, no v.,., a 17@d@d: f’
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Unidades Consumidoras de N'’ 9757315, 50840360, 56671537 e 59170014. Caso cliente ter1h 3

interesse poderá parcelar o débito com entrada de 20% do valor total da dívida e o restante pode !;cr

dividido em até 20 (vinte) cotas.
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Diante do exposto acima, erltendemos como esclarecido o processo em pauta, êc

tempo que requeremos a extinção da presente reclamação e seu consequente arquivamento junto :

esse Órgão.
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Atenciosamente,
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